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I ð RELATÓRIO  
 

Propõe o Supremo Tribunal Federal , por meio deste projeto de lei PL -

6613, de 2009, alterar dispositivos da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 

2006, que òDisp»e sobre as Carreiras dos Servidores do Poder Judici§rio da 

Uni«o.ó 

Referido  Projeto representou a manifestação expressa, através da 

Mensagem n° 160, de 11 de dezembro de 2009, dos representantes do 

Supremo Tribunal Federal ð STF, do Conselho Nacional de Justiça ð CNJ, 

do Tribunal Superior Eleitoral ð TSE, do Superior Tribunal de Justiça ð 

STJ, do Tribunal Superior do Trabalho ð TST, do Superior Tribunal Militar 

ð STM, e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal ð TJDF.  

A finalidade do  pro jeto é reestruturar as carreiras do Poder 

Judiciário, a saber, dos Analistas Judiciários, Téc nicos Judiciários e 

Auxiliares Judiciários, além da reclassificação das Funções Comissionadas 

e enquadramento de servidores no cargo de Oficial de Justiça Avaliador da 

União, dentre outras medidas.  

Em sua Justificação, os representantes dos Órgãos e Poder 

apresentam a situação salarial defasada dos servidores do Poder 

Judiciário, em comparação com as carreiras correlatas dos Poderes 

Executivo e Legislativo, com consequências negativas para o pleno e 
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adequado exercício das funções estatais pertinentes à Just iça, além do 

cenário desfavorável decorrente da alta rotatividade  de servidores nos 

Órgãos do Poder ð em torno de 23% do quadro funcional ð o que exige a 

implantação imediata da reestruturação das carreiras,  bem como 

alterações legais pertinentes às Emenda s Constitucionais n°s 19/1998, 

41/2003 e 47/2005 .(g.n.).  

Ainda de acordo com a Justificação, o Projeto de Lei n° 6613/2009 

também busca a redução de gastos com o pagamento de funções 

comissionadas, em benefício da remuneração adequada aos cargos 

efetivos,  como medidas de racionalização e uniformização das estruturas 

das carreiras do Judiciário.  

Na Comissão de Trab alho, de Administração e Serviço Público,  o 

Projeto recebeu 5 4 Emendas, sendo que , em reunião ordinária  de 16 de 

junho de 2010, restaram APROVADO S o Projeto de Lei nº 6.613/2009, as 

emendas de nºs 3, 6, 8, 15, 18, 27, 29, 31 , 33, 45, 46, 49 e 53 e rejeitadas 

as emendas  de n°s 1, 2, 4, 5, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 19, 20, 21, 

22, 23, 24, 25, 26, 28, 30, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 , 43, 44, 

47, 48, 50, 51, 52 e 54 , nos termos do parecer do Relator Deputado 

Federal Sabino Castelo Branco.  

A seguir, estando o Projeto sob apreciação da Comissão de Finanças 

e Tributação ð CFT, na data de 25 de junho de 2010 foi designado como 

Relator da matéria o Deputado Federal Ricardo Berzoini, tendo sido 

apresentadas duas E mendas ao projeto , de n°s 01/2010 e 02/2010.  

Reaberto o prazo  para apresentação de Emendas ao Projeto, nos 

termos do art. 119, caput e inc. I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, no per íodo de 23/03/2011 a 06/04/2011, foram  apresentadas 

mais três Emendas , de n°s 01/2011, 02/2011 e 03/2011, ao citado Projeto 

de Lei.  

Em abril de 2011, o Presidente da CFT designa o Deputado Federal 

Policarpo, como novo Relator da matéria, tend o o mesmo retirado a 

Emenda n° 02/2011, de sua autoria, ao PL -6613/2009.  
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O Relator Deputado Federal Policarpo apresenta Relatório em 

16/06/2011, com a inclusão de quatro Emendas de Adequação, votando 

pela Compatibilidade e Adequação Orçamentária e Financei ra do Projeto de 

Lei n° 6613/2009 e das Emendas aprovadas pela CTASP, nos termos das 

Emendas de Adequação por ele apresentadas, bem como pela 

prejudicialidade das Emendas de n°s 1/2010, 2/2010, 1/2011 e 3/2011, 

apresentadas na CFT.  

Em reformulação de p arecer, o Relator Deputado Federal Policarpo 

apresenta novo Relatório e Voto, em 13/03/2012, em que apresenta duas 

Emendas de Adequação e se manifesta  pela Compatibilidade e Adequação 

Orçamentária e Financeira do PL -6613/2009, bem como das Emendas 

aprovadas pe la CTASP com as Emendas de Adequação n°s 1 e 2 anexas ao 

Relatório, definindo a prejudicialidade das Emendas de n°s 1/2010, 

2/2010, 1/2011 e 3/2011, apresentadas nesta CFT.  

Na data de 12 de junho de 2012, fui designado Relator da matéria, 

por decisão do Pr esidente da CFT, e passo a relatar a matéria e o  que 

tratam as Emendas apresentadas nesta CFT.   

Relativament e às Emendas de nºs 1/2010 e 1/2011 , ambas de 

autoria  do Deputado Reginaldo Lopes , e a de nº 2/2010 do Deputado F élix 

Mendonça , as mesmas alteram a forma remuneratória  dos servidores para 

subsídio, com alteração do Anexo contendo os níveis remuneratórios e, 

portanto, analisam e modificam dispositivos de mérito do Projeto de Lei n° 

6613/2009.  

A emenda de nº 2/2011 foi apresentada pelo Deputado Policarp o e 

em seguida retirada pelo autor nos termos regimentais.  

Por fim, a emenda de nº 3/2011, também do deputado Reginaldo 

Lopes, institui a Gratificação de Desempenho Institucional ð GDI, aumenta 

o percentual da Gratificação Judiciária ð GAJ de 50% para 90%,  mas reduz 

a tabela de vencimento básico, e promove a absorção das Vantagens 

Pessoais Nominalmente Identificadas , Emenda esta que igualmente altera 

dispositivos de mérito contidos no Projeto de Lei n° 6613/2009.  
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Em 3 de junho de 2014, foi encaminhado a est a Relatoria, o Ofício nº 

90/GDG do Diretor -Geral do Supremo Tribunal Federal , comunicando o 

interesse da Secretaria do Supremo Tribunal Federal nos 

encaminhamentos pertinentes ao Projeto de Lei nº 6613/2009, com as 

adaptações necessárias em face da edição da Lei nº 12.774, de 28 de 

dezembro de 2012. O Ofício contém uma sugestão de substitutivo, nova 

tabela de vencimento e justificativa.  

Em 6 de junho de 2014, recebemos novo Ofício de nº 95/GDG do 

Diretor -Geral do Supremo Tribunal Federal, que encaminhou cóp ia do 

Ofício nº 92/GDG, de 5 de junho de 2014, endereçado à Secretaria de 

Orçamento Federal, que informa sobre a inclusão do impacto do Projeto de 

Lei nº 6613/2009 nos pré -limites para pessoal e encargos sociais dos 

órgãos do Poder Judiciário da União. O O fício traz quadro consolidado 

demonstrando impacto da ordem de R$ 10,3 bilhões.  

Transcrevemos a seguir o inteiro teor dos documentos encaminhados 

pelo Diretor -Geral do STF.  
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É o nosso relatório.  
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II - VOTO DO RELATOR  
 

Cabe a este órgão técnico,  exclusivamente, o exame do projeto de lei 

quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei 

de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o 

art. 53, inciso II, combinado com o art. 32, inc. X, alínea h , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados.  

O Plano Plurianual da União ð PPA ð para o período de 2012 a 2015 

(Lei n° 12.593, de 18 de janeiro de 2012), ao contrário dos anos anteriores, 

não detalha, para os Órgãos do Poder Judiciário, objetivos, metas e 

inici ativas, impossibilitando a análise do Projeto de Lei quanto à menção 

expressa de ações específicas destinadas à reestruturação de cargos e 

carreiras, além da revisão de remunerações, previstas nas programações 

dos Órgãos do Poder Judiciário. Entretanto, o Anexo II do PPA prevê as 

despesas com os diferentes Programas a serem efetivados pelo Poder, no 

período considerado.  

 Quanto à análise do Projeto, à luz das disposições da LDO e da LOA, 

permitimo -nos  proceder a análise preliminar acerca das questões 

consti tucionais e outras de ordem legal, pertinentes à matéria, as quais 

representam, a nosso ver, elementos prevalentes e impositivos na 

conclusão a que chegamos, em nosso parecer, necessárias e suficientes 

para a deliberação desta CFT  quanto à adequação orçame ntária e 

financeira do Projeto, principalmente por se tratar de Proposta emanada do 

Poder Judiciário, que não mereceu as medi das constitucionalmente 

atribuídas  ao Poder Executivo, conforme passamos a analisar.  

Inicialmente, cumpre destacar que o PL -6613/20 09, oriundo do 

Poder Judiciário, cumpre integralmente os limites previstos no artigo 169, 

òcaputó, da Constitui­«o Federal, que trata dos limites de despesas com 

pessoal pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e estabelece que 

tais limites sejam  regu lamentados por lei complementar, limites estes 

perfeitamente obedecidos pelo projeto em tela.  
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Referida regulamentação ocorreu através da Lei Complementar n° 

101, de 04 de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade 

Fiscal ð LRF ð cujo s artigos 19  e 20 definiram, com clareza, não somente a 

perfeita satisfação do comando constitucional, mas também o limite de 

gastos com pessoal previsto legalmente para o Poder Judiciário da União 

(Poder originário do PL -6613/2009), a saber:  

òArtigo 19 ð  Para os fin s do disposto no òcaputó do art. 169 da 

Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 

apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I ð União: 50% (cinquenta por  cento);  

II ð Estados: 60% (sessenta por cento);  

III ð Munic²pios: 60% (sessenta por cento).ó 

....................................................................................................  

òArtigo 20 ð A repartição dos limites globais do art. 19 não 

poderá exceder os seguintes percentuais:  

I ð na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o 

Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União;  

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; ó 

Ao observarmos a Justificação da Mensagem n° 160, de 11 de 

dezembro de 2009, que instruiu o Projeto de Lei n° 6613/2009, 

constatamos  que o Poder Judiciário cumpriu  integralmente o comando 

constitucional contido no art. 169, òcaputó, bem como a sua 

regulamentação disposta nos artigos 19 e 20 da Lei Co mplementar n° 

101/2000, conforme demonstrativo apresentado às fls. 08 da 

Mensagem.  

Um vez cumpridas as disposições constitucionais e legais que 

regem a matéria, o Poder Judiciário encaminhou a proposta, em dezembro 

de 2009,   para o Poder Executivo, tendo r enovado tal solicitação de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  
 

 

14 

 

inclusão do PL -6613/2009 na Proposta Orçamentária de 2012, sem ter 

obtido sucesso no cumprimento do mandamento constitucional por parte 

do Poder Executivo.  

Ocorre que cabe à Lei de Diretrizes Orçamentárias ð LDO ð em 

face dos art igos 51, inc. IV; 52, inc. XIII; 99, § 1° ; 127, § 3° e 169, § 1°,  

todos da Constituição Federal, estabelecer os parâmetros, limites e prazos 

para o envio das propostas orçamentárias dos demais Poderes e MPU.  

Outrossim, cabe ao Poder Executivo o envio do Projeto da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, e embora tal Poder tenha efetivado, nas  LDOs 

dos exercícios de 2011 e 2012, prazos e parâmetros para a elaboração d a 

peça orçamentária, resta a  omissão  do Poder Executivo  em definir os 

limites para utilização d e recursos orçamentários destinados 

especificamente aos reajustes nas  despesas com pessoal, pelos demais 

Poderes, de forma autônoma e independente, obedecidos limites 

prudenciais.  

Assim sendo, o exame de  adequação financeira e orçamentária de 

projetos eman ados dos Poderes Judiciário, Legislativo e MPU vem sendo 

efetivado , somente, na Lei Orçamentária Anual ð LOA,  sendo que no 

caso presente, do PL -6613/2009, o Poder Executivo, que possue a 

competência privativa para originar as propostas orçamentárias anuais , em 

renovada omissão, deixou de incluir referido Projeto de Lei n° 6613/2009, 

no Anexo V das Propostas de LOA, exercícios de 2011 e 2012, subtraindo 

ao Poder Judici§rio a sua autonomia financeira contida no art. 99, òcaputó 

da Carta Magna, a saber:  

òArt. 99 ð Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 

administrativa e financeira (EC n°45/2004).  

Já no ano de 2011, face a omissão do Poder Executivo em 

cumprir as normas constitucionais que regem a matéria, a Associação 

Nacional dos Agentes de Segurança do Pod er Judiciário ð AGEPOLJUS ð 

ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão ð ADO n° 

18 ð e para possibilitar a análise ampla das questões inerentes à 
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adequação orçamentária do PL -6613/2009, incluímos em nosso VOTO a 

manifestação da Procurad oria Geral da República ð PGR ð contida nos 

autos, datada de 19 de abril de 2012,  com parecer pelo conhecimento da 

ação e, no mér ito, p ela procedência do pedido, como segue: 
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